
PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMÉRiCa BRASILlENSE 

LEI N° 04312008 

De 23 de dezembro de 2008 

Projeto de Lei n° 045/20.08 
Autoria: Vc-reador FRANCISCO NEVES JUNIOR 

Dá denominação a próprio público c dá 
outras providências. 

NEUSA MARI.A B. DOTOL.I, Prefeita do Município de América 
Brasiliens.c. Estado ele São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em se são Extraordinária realizada 110 di" 22 de dezembro do corrente 
ano sanciona e promulga (1 seguinte Lei: 

Ar!. 1° - Fica denominado de "PAllLO FRANCISCATTO". a 
Praça do Bairro Jardil1l Prim<1vertlS. 

Arf. r - As despesas decorrentes com (] execução da presente Lei, 
onerarão verbas próprii1s do orçamenro vigcnlc, suplementadas se necessario. 

Art. 3° - - Esta Lei entra ell) vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contràrio .. 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino'·. aos 23 dias do mês de dezembro 
de 2008 (dois mil c oito). 

~\~l9;tlc 
NEUSA MARIA B DOTOLI 

Prefeita Municipal 

rubi icada no Departamento competente da Prcfcitunl Municipal. 

~' \ 
ELlSABII!R\AB .JAUDI LOPES 

Secretária de Gabinete 

Regislrada às tls. 078 do Livro competente nÚ 28 (vime e oito). 


